
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 81, DE 13 DE JULHO DE 2020.

Torna  público  e  homologa  resultado final  do  concurso  de  remoção
interna para preenchimento de vagado NUCRIM e NIDICIN da PRR1.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA

REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela

Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2017, e pelo inciso VI do art. 33 do Regimento

Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 382, de

05 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO o concurso de remoção interna aberto pelo Edital nº 02, de

06 de julho de 2020; e 

CONSIDERANDO as inscrições dos Excelentíssimos Senhores Procuradores

Regionais  da República:  Rafael  Siqueira  de Pretto,  Adriana  da  Silva  Fernandes  e  Werton

Magalhães Costa; 

Resolve: 

Art. 1º Tornar público e homologar o resultado final do concurso de remoção

interna  para  preenchimento  de  02  (dois)  ofícios  vagos  no  Núcleo  de  Interesses  Difusos,

Coletivos e Individuais Homogêneos (NIDCIN) e 01 (um) ofício vago no Núcleo Criminal

(NUCRIM), observada a seguinte classificação:

I  -  Núcleo  de  Interesses  Difusos,  Coletivos  e  Individuais  Homogêneos

(NIDCIN): 

Ord. Procurador Regional da República Origem Ofício (Destino) 

1 Adriana da Silva Fernandes PRR1-28º Ofício PRR1-45º Ofício 

2 Rafael Siqueira de Pretto PRR1-29º Ofício PRR1-48º Ofício 

II - Núcleo Criminal (NUCRIM): 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/188750


Ord. Procurador Regional da República Origem Ofício (Destino) 

- Não houve interessados - PRR1 - 17º - Ofício 

Art. 2º Art. 2º A efetiva designação decorrente do resultado deste concurso se

dará na forma prevista no § 1º do art. 1º do Edital PRR1 nº 02, de 06 de julho de 2020, bem

como nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria PRR1 nº 119, de 19 de novembro de 2012. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTÔNIO CEARÁ SERRA AZUL 

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  15    j  ul.  2020.  Caderno  
Administrativo, p. 9.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/206695
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/206695
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86172

